
 

 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

UTENSÍLIOS PARA COZINHA 

COMUNITÁRIA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAQUEIRA E A 

EMPRESA _____________, CONFORME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FMAS Nº 

016/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

011/2023. 
 

 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAQUEIRA-PE, com sede na Rua Vereador Luiz 

Novacosque, nº 200, Centro, Município de Jaqueira-PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.839.832/0001-69, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo 

Municipal de Assistência Social, a Exma. Sra. CÁSSIA MARIA DA SILVA ARAÚJO, 

brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 7.383.709, SDS/PE, inscrita 

no CPF sob o nº 064.790.204-48, residente e domiciliada na Rua Nova, nº 67, Centro, 

Município de Jaqueira, Estado de Pernambuco e, do outro lado, a empresa  

____________, com sede à Rua ___________, bairro, cidade, UF, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º _________,  doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) _____________, inscrito no CPF/MF sob o n.º _________, 

Identidade n.º ________, órgão emissor, tendo em vista a contratação, considerando o 

disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas posteriores alterações e 

na autorização/ratificação da Dispensa Licitação nº 011/2023, Processo Administrativo 

FMAS nº 016/2023, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a “Contratação de empresa para fornecimento de 

equipamentos e utensílios para cozinha comunitária, para atender ao programa 

‘ALIMENTA JAQUEIRA’ da Secretaria de Ação Social do Município de 

Jaqueira/PE”, conforme Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

O presente contrato administrativo subordina-se às regras de Direito Público, em especial 

as contidas no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, aplicando-se nos casos de omissão, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos. 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos e utensílios para a cozinha 

comunitária tem por justificativa a finalidade de atender o Fundo Municipal de 

Assistência Social, na Proteção Social Básica que tem como objetivo prevenir situações 

de risco, com a implementação do programa “ALIMENTA JAQUEIRA”, programa este 

que destina-se à população que vive em vulnerabilidade social decorrente da pobreza, 

privação, ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, fragilização 

de vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento social, entre outros. Além disso, 

deve articular-se com as demais políticas públicas locais, para garantir a sustentabilidade 

das ações desenvolvidas e o protagonismo das famílias e indivíduos atendidos, de forma 

a superar as condições de vulnerabilidade e a prevenir as situações que indicam risco 

social. 

 

A Cozinha Comunitária tem por objetivo principal a oferta de refeições adequadas e 

saudáveis, nutricionalmente balanceadas. A estimativa inicial é que conseguiremos 

fornecer inicialmente 200 refeições diárias, mediante distribuição gratuita, para atender 

prioritariamente pessoas vulnerável em situação de insegurança alimentar e nutricional, 

100% cadastrados no cadastro único para programas Sociais e referenciadas ao Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS. 

 

Assim, enfatizamos como política de proteção social a criação, implementação e 

fortalecimento das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional, para a 

promoção do acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 

suficiente, sem comprometer o acesso às outras necessidades essenciais, disseminando 

práticas alimentares promotoras de saúde, respeitando a diversidade cultural, 

incentivando uma produção social, econômica e sustentável. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO 

Pelo fornecimento dos equipamentos e utensílios (itens ___ a ____), o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA à importância global de R$ ____ (___________), consoante o 

seguinte detalhamento: 

Item Descrição Quant. 
Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

1.  ACENDEDOR P/FOGAO LUME NAXOS - 

BARRAS: 7898409910517 
4 

  

2.  AVENTAL CZ MEDIO 12   

3.  BACIA PLATICA 36,3L - BARRAS: 

7894855222211 
4 

  

4.  BACIA PLATICA 55 L - BARRAS: 

7898961932279 
3 

  

5.  BALDE ICASA 100 LTS PLAST C/TAMPA 

- BARRAS: 7898961932200 
2 

  

6.  BALDE ICASA 15 L - BARRAS: 

7898961932859 
5 

  

7.  BANDEJA SELF 44X30,5CM 0797 

FASTFOOD BEGE PLEION - BARRAS: 

7896768707977 

5 

  

8.  BATEDEIRA 700W 1   



 

9.  BEBEDOURO DÁGUA DE COLUNA 1   

10.  BULE HOTEL 5LT IPAM - BARRAS: 

7897321900057 
1 

  

11.  CACAROLA HOTEL 30X15 10LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904901 
2 

  

12.  CACAROLA HOTEL 35X17 16LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904925 
2 

  

13.  CACAROLA HOTEL 40X20 25LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904932 
2 

  

14.  CACAROLA HOTEL 50 X 25 75LT IPAM 1   

15.  CADEIRA PLASTICA 36   

16.  CAIXA BIOP RET 35LT 0550 TRANSP 

55X38X25CM PLEION - BARRAS: 

7896768705508 

7 

  

17.  CAIXA BIOP RET 5L TRANSP PLEION 3   

18.  CAIXA DE ISOPOR 80 LITROS ISOPLAST 

- BARRAS: 2041776732205 
1 

  

19.  CALDEIRAO 22 BOJUDO 8L IPAM - 

BARRAS: 7897321900262 
2 

  

20.  CALDEIRAO 26 BOJUDO 13,5L IPAM - 

BARRAS: 7897321900286 
2 

  

21.  CALDEIRAO HOTEL 30X30 20LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904864 
1 

  

22.  CALDEIRAO HOTEL 35X35 35LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904871 
2 

  

23.  CALDEIRAO HOTEL 40X40 50LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904888 
2 

  

24.  CANECA COM ALÇA PORCELANA 190   

25.  CANECAO HOTEL 18 4,5LT IPAM - 

BARRAS: 7897321900378 
2 

  

26.  CESTO PLASTICO TELADO 5   

27.  COADOR DE PANO N 32 5   

28.  COLHER ARROZ 33CM AMERICA 

BS0418 INOX ORIGINAL - BARRAS: 

7899739276182 

6 

  

29.  COLHER MADEIRA 45CM ALVES(24) - 

BARRAS: 7896849400254 
3 

  

30.  COLHER MADEIRA 80CM (4) ALVES - 

BARRAS: 7896849406829 
5 

  

31.  CONCHA HOTEL 10 X 40 0,20 L IPAM - 

BARRAS: 7897321900071 
2 

  

32.  CONCHA HOTEL 12 X 40 0,30 L IPAM - 

BARRAS: 7897321901085 
1 

  

33.  CONCHA POLIDA 09 IPAM (6) - BARRAS: 

7897321905496 
6 

  



 

34.  CONJUNTO COPO BATUQUE 265 ML LV 

(8X6) 2019 - BARRAS: 7891155017684 
10 

  

35.  CONJUNTO DE XICARA DE CHA 

OCTAGON 12PCS - BARRAS: 

7899110641400 

5 

  

36.  CONJUNTO MANTIMENTOS 

IMPLASTC/5 PÇ-BARRAS: 

7897649766533 

1 

  

37.  CORTADOR DE LEGUMES PQ - BARRAS: 

7898905836014 
2 

  

38.  CUSCUZEIRA HOTEL 30X30 IPAM - 

BARRAS: 7897321900996 
2 

  

39.  CUTELO 7 POL - BARRAS: 7898008426204 1   

40.  DISPENSER DE PIA 500 ML - BARRAS: 

7897659614558 
2 

  

41.  ESCORREDOR DE PRATOS PLUS ICASA 2   

42.  ESCUMADEIRA 10 IPAM (6) - BARRAS: 

7897321900019 
5 

  

43.  ESCUMADEIRA HOTEL 14 X 40 IPAM - 

BARRAS: 7897321901184 
2 

  

44.  ESPREMEDOR ALHO ALUM BIG 

REFORC BOA(12) - BARRAS: 

7897606030219 

5 

  

45.  ESPREMEDOR BATATA 

ALUMPEQBOA(12) -BARRAS: 

7898958293017 

5 

  

46.  ESTANTE EM AÇO 4   

47.  FACA DE ACO 10, CABO PLASTICO - 

BARRAS: 7899850336000 
3 

  

48.  FACA PEIX 5 

COOKTOOLSPTSIMONAGGIO -

BARRAS: 7896211836285 

3 

  

49.  FACA COZINHA 7 CB/BCO 

SIMONAGGIO(150) -BARRAS: 

7896211813149 

2 

  

50.  FAQUEIRO TRAMONTINA LEME 20 PÇ - 

BARRAS: 7891112290983 
5 

  

51.  FLANELA 12   

52.  FOGÃO 06 BOCAS ALT 1   

53.  FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 1   

54.  FREEZER HORIZONTAL 2 PORTA 1   

55.  FRIGIDEIRA HOTEL 26 CB/BAQ IPAM(3) - 

BARRAS: 7897321905847 
1 

  

56.  FRIGIDEIRA HOTEL 30 CB/BAQ IPAM(3) - 

BARRAS: 7897321905816 
2 

  

57.  FRIGIDEIRA HOTEL 40 CB/BAQ IPAM(3) - 

BARRAS: 7897321905823 
2 

  

58.  GALEIA PLASTICA 20   



 

59.  GARFO TRINCHANTE INOX DINAMIKA - 

BARRAS: 7898498880852 
3 

  

60.  GARRAFA TERM 1,8LT PS AIRPOT 

INOX NEW 9740 INVICTA - BARRAS: 

7891691004384 

1 

  

61.  GARRAFA TERMICA ALLADIN 

1,0LTSBGATX -BARRAS: 

7891108030272 

3 

  

62.  JARRA 3,8 LTS AQUARELA C/ TAMPA 

IMPLAST 
5 

  

63.  LIQUIDIFICADOR 1200W 1   

64.  LIQUIDIFICADOR 850W 1   

65.  LIXEIRA C/ PEDAL 100L 1047 TRITEC 1   

66.  MARMITA COM TAMPA E 3 DIVISÓRIAS 

(POTE HERMENEUTICO) 
152 

  

67.  MESSA QUADRADA 1   

68.  PALET PLASTICO 20   

69.  PANELA PRESSAO 10LT POL REAL - 

BARRAS: 7898902993109 
4 

  

70.  PANELA DE PRESSÃO 22L 1   

71.  PANELEIRO CABIDE IND 1   

72.  PANO DE CHAO (SACO BRANCO 

TECELAGEM CORREIA ) 
12 

  

73.  PANO DE COPA GG 20   

74.  PANO DE PRATO GG DZ - BARRAS: 

7890014903786 
24 

  

75.  PASSADOR HOTEL 40X20CM IPAM - 

BARRAS: 7897321904963 
2 

  

76.  PORTA CONDIMENTO  

/BASE24UN(GIOTTO) -BARRAS: 

7898175370249 

3 

  

77.  PRATO FD ASTRAL 22CM 0008 VIDRO 

DURALEX(24) - BARRAS: 7894993000832 
100 

  

78.  PULVERIZADOR GIRAFA 430150 

550ML PLASDURAN - BARRAS: 

7897659630633 

5 

  

79.  REFRIGERADOR FROST FREE 2 

PORTAS 
1 

  

80.  RODO 30CM TOQ C/CABO UND - 

BARRAS: 7898650900411 
12 

  

81.  SANDUICHEIRA 750W 2 SAD 1   

82.  SUPORTE P/ BOTIJAO GAZ 1   

83.  TABOA 4   



 

P/CARNEPLASTICAICASAGRANDE-

BARRAS: 7898961932613 

84.  TACHO HOTEL 40X15CM 2   

85.  TAPETE CAPACHO 40X60CM PRETO 12   

86.  VASSOURA TOQ SUTILE S/ CABO - 

BARRAS: 7898650900381 
12 

  

87.  VENTILADOR PAREDE 60CM 5   

 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

Pela disponibilização dos objetos descritos na Cláusula Primeira e detalhados na Cláusula 

Quarta, a contratada receberá sua contraprestação pecuniária de acordo com os 

equipamentos e utensílios entregues. 
 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trintas) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestadas e liquidadas, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
 

Subcláusula Única - Caso o dia do pagamento recaia em dia não útil, esse será efetuado 

no primeiro dia útil subsequente, sendo certo que, mesmo nesse caso, manter-se-á, na 

fatura, o dia do vencimento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá a vigência de 60 (sessenta) dias, com termo inicial a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas objeto desta licitação são os 

constantes das dotações orçamentárias abaixo especificadas, consignadas no Orçamento 

para o exercício de 2023: 
 

4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

03 FUNDOS  

03 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

030202 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 Assistência Social  

08 244 Assistência Comunitária  

08 244 0825 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA COZINHA COMUNITÁRIA  

08 244 0825 1122 0000 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA COZINHA COMUNITÁRIA  

312 4.4.90.00.00APLICAÇÕES DIRETAS 

1.02.16 390.001 Recursos Transferidos do FEAS  

313 4.4.90.00.00APLICAÇÕES DIRETAS  

1.50.01 001.001 Recursos Próprios 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são 

obrigações do CONTRATANTE: 

I - Receber os objetos, no prazo e condições estabelecidas, no Termo de Referência, e 

nos procedimentos de contratação e seus anexos; 



 

 

II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma a serem estabelecidas no procedimento administrativo de 

contratação e seus anexos; e 

V - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 

da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são 

obrigaçõesda CONTRATADA: 
 

I - Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, no tempo e forma prescritos no Termo 

de Referência e na proposta comercial, utilizando-se de todos os recursos  materiais e 

humanos necessários para tanto; 

II - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 

venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

III - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da Lei nº 

14.133/21, com suas alterações; 

IV - Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 

objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.; 

V - Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento de contratação; 

VI - A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

VII - A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 

materiais fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de 

qualquer produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada 

VII - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

VIII - Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; e 

IX - Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da  fiscalização 

do contrato, qualquer anormalidade verificada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará 

a contratada às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo ampla e 

prévia defesa em processo administrativo. 

 



 

 
 

Subcláusula primeira – A inexecução total ou parcial, ou o atraso no cumprimento do 

objeto do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei, acarretará a 

aplicação das seguintes cominações, que poderão ser aplicadas cumulativamente ou não: 
 

I – Advertência; 
 

II – Multa, nas seguintes situações: 

 

a) Pelo atraso nos fornecimentos, em relação ao prazo estabelecido pela 

Administração, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato, 

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 

b) Pela recusa em realizar os fornecimentos, caracterizada em 05 (cinco) dias após 

o vencimento do prazo estipulado, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

do contrato; 
 

c) Pela demora em substituir/refazer os bens/fardamentos rejeitados ou corrigir 

falhas no mesmo; a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 

correspondente a 2% (dois por cento) do valor dos fornecimentos recusados, por 

dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor dos fornecimentos 

não substituídos/corrigidos; 
 

d) Pela recusa da contratada em corrigir as falhas nos fornecimentos, entendendo-

se como recusa a correção não efetivada nos cinco dias que se seguirem a data 

da rejeição, correspondente a 10% (dez por cento) dos fornecimentos rejeitados; 

e 
 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei Federal nº 

14.133/2021, não previstas nas letras “a” a “d” acima, correspondente a 1% (um 

por cento) do valor do contrato para cada evento. 
 

III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Jaqueira, pelo prazo de até 03 (três) anos; e 
 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir o contratante, pelos prejuízos ocasionados e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

Subcláusula segunda – A contratada estará sujeita as penalidades previstas nos incisos 

III e IV acima, quanto à prática das seguintes situações: 
 

a) Pelo descumprimento do prazo de execução dos fornecimentos; 
 

b) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção nos fornecimentos 

objeto do contrato, caracterizando-se o atendimento à solicitação não ocorrer no  

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente 

notificada; e 
 

c) Pela não execução dos fornecimentos de acordo com as especificações e prazos 

estipulados neste contrato. 



 

Subcláusula terceira – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis. 
 

Subcláusula quarta – O contratante poderá descontar, dos pagamentos porventura 

devidos à contratada, as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante 

inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 
 

Subcláusula quinta – A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento 

da contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades 

relacionadas neste acordo. 
 

Subcláusula sexta – O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Município de 

Jaqueira, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 

Subcláusula sétima – Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita 

por escrito. 
 

Subcláusula oitava – Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total 

ou parcial do Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, 

garantida a prévia defesa: 
 

I – Advertência por escrito; 
 

II – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

o Município de Jaqueira, pelo prazo de até 03 (três) anos; e 

 

III – Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 
 

Subcláusula nona – O valor pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de 

recurso será devolvido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 

Subcláusula primeira – Inadimplemento imputável à contratada – O contratante 

poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 

137, incisos I a V e VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à contratada direito 

a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em procedimento 

administrativo regular. 
 

Subcláusula segunda – O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, 

mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso VIII do artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

Subcláusula terceira – O contrato poderá ser rescindido de forma consensual, por acordo 

entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração, na forma do artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Subcláusula quarta – Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos termos da 

legislação processual vigente, conforme artigo 138, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Subcláusula quinta – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos V a VII do 

artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que haja culpa da contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 



 

 
 

Subcláusula sexta– A rescisão administrativa por ato unilateral ou amigável será 

precedida de autorização escrita e fundamentada, na forma do artigo 138, §1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DESPESAS DO CONTRATO 

Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas 

decorrentes da execução do objeto deste contrato. 
 

Subcláusula única – Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e empresariais, decorrentes da execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, não 

excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 

estabelecidos no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

As alterações porventura necessárias ao bom e fiel cumprimento do objeto deste contrato, 

serão efetivadas na forma do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato o Foro da 

Comarca de Jaqueira, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado 

o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à 

Contratada, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

contratantes. 

 

Jaqueira (PE), 00 mês de 2023. 

 

_________________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE JAQUEIRA/PE 

CÁSSIA MARIA DA SILVA ARAÚJO  

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | GESTORA DO FMAS 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

1._____________________________                                2.___________________________ 

NOME:                                                                                NOME: 

CPF:                                                                                     CPF: 
 


